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DECRETO N9 2282/77 

de 24 de maio de 1977 

FLS. N.0 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jo 

se dos Campos, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n9 6.205, de 

29 de abril de 1975 , declarou sem efeito os Valores Monetários fixados 

com base nos salários mínimos; 

CONSIDERANDO que a contribuição para o 

FAMME é calculado sobre remuneraçao até o limite de Cr$ 5.000,00 (cinco 

mil cruzeiros), na forma do Decreto n9 1842/75, de 23 de junho de 1975r 

DECRETA 

Artigo 19 - O limite para cálculo de contr! 

buições dos filiados ao FAMME passa a ser de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru 

zeiros) . 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor , 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e ex 

pressamente o limite fixado no artigo 19 do Decreto n9 1842/75, de 23 

de junho de 1975. 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 
pos, 24 de maio de 1977. 

Ednardo Santos 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 

feito, aos vinte e quatro dias do mês de novecentose 

setenta e sete. 

DA/ale. 


